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PREFEITURA Do MUNIcÍPlo oP ¡unnuÍ

DECRETON'.30.606. DE 03 DENOVEMBRO DE 2O2I'

LUrZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO OO VTUNICÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS erruSUlÇÖps LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE rgr SÃO CONFERIDAS PELA LEI No 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RL 4", $ 3". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cnÉntro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

srJpERAVrr FINANcETRo pARA ATENDER DEspEsAs coM coMPLEMENTO DE ucn¡ÇÃo eo

coNTRATo DE MANUTENÇÃo nB ÁRres vERDES po lrluNlciplo - crR 11912017. PRocESSo:

r4.544-3120t7-10.

REF. S6LICITAçÄo t.SoZ - TINIDADE on CrsrÃO DE INFRAEST. E SERVIÇ9S pÚslIcos

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 769,911 REMANEJAMENTO

ART. t' - FrcA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNIciPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

5UpLEMENTAR No vALoR DE R$ 4.014.313,22 (QUATRo tvtllgÖss E cAToRzE MIL TREZENTOS E

TREzE REAIs E vINTE E DoIs cENTAvos) NA(s) DorAÇÃo(Örs):

10.01.18.452.01 86.2702 cesrÃo DAS ACÕES DE LIMPEzA PtJsLtc.A'

3.3'90.39'00oUTRossERvlcosDETERcEIRos-PEsSoAJunlntce
OOOO PROPRIA

R$ 4.014.313,22

TOTAL.,..RS 4.0t4.313,22 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRIÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-A COM O(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): I
I - RECURSO INDICÄDO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART. 3" - ESTE DEcREro ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlcnÇÃo'
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNICIPIO DE JUNDIAT, AO(S) TRÊS DIA(S) DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO /

PAzuMOSCHI I
DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DC

DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE I

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA IJNIDADE DA CASA CIVIL
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